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L E I N.« 2.469, D E 8 D E O U T U B R O D E 1980 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao Município de Tanabi 
parte de imóvel nele situado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Art igo 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a al ienar, por 
doação, ao Município de T a n a b i parte de imóvel nele situado, sob a d m i n i s 
tração da Secretar ia da Segurança Pública, com área de 1.912,61 m2 (um m i l , 
novecentos e dg e metros quadrados e sessenta e u m decímetros quadrados) , 
dest inada à construção de velório público, caracter izada n a P l a n t a n.o 213 d a 
Procurador ia G e r a l do Estado (Processo n.o 73 795-79), assim descri ta e 
conf rontada : 

mic ia-se no ponto «A>, assinalado em p lan ta anexa, situado no a l i 
nhamento da Aven ida Moac i r T e r r a Sossio e a 2,90m (dois metros e noventa 
centímetros) após a interseção dos a l inhamentos dessa aven ida com a Ave 
n i d a da Saudade. Do ponto «A » , segue pelo a l inhamento da Aven ida M o a c i r 
T e r r a Sossio na distância de 81,94m (oitenta e u m metros e noventa e quatro 
centímetros) até o ponto «B » . Deste ponto, def let indo à d ire i ta , segue pela l i n h a 
de chan i r o de esquina n a distância de 4m (quatro metros) até o ponto «C», no 
a l inhamento da R u a Mon te i r o Lobato . Do ponto «C». def let indo à dire i ta , se
gue pelo a l inhamento desta última rua , n a distância de 19,50m (dezenove me 
tros e c inquenta centímetros) até o ponto «D » . Deste ponto, com deflexão à 
d i re i ta segue confrontando com área remanescente da Fazenda do Estado n a 
distância de 87,20m (oitenta e sete metros e v inte centímetros* até o ponto 
«E» situado no a l inhamento da Aven ida da Saudade. Do ponto «E», defle
t indo à d i re i ta segue pelo a l inhamento dessa avenida n a distância de 19.10m 
(dezenove metros e dez centímetros) até o ponto « F » . Deste ponto, à d i r e i t a 
segue pe'a l i nha de chanfro de esquina n a distância de 4m (quatro metros) 
ate o ponto «A » i n i c i a l . 

Artiço 2.° — Es ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de outubro de 1980 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de outubro 
de 1980. 

Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível I I ) 

D E C R E T O N." 15.807, DE 8 D E O U T U B R O D E 1980 

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título precário, pela PrefoHuTa 
M u n i c i p a l de Co l ina , de imóvel que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a permi t i r o 
uso, a título precário, pe la Pre f e i tura M u n i c i p a l de Co l i na , do imóvel l o ca l i 
zado à R u a X V de Novembro n.° 466, naquele município, com as características, 
medidas e confrontações constantes do memor ia l descrit ivo e p lanta , anexos ao 
processo PGE-G4.661-79, da Procurador ia Ge ra l do Estado . 

Ar t igo 2." — O imóvel destinar-se-á à instalação da sede da a d m i 
nistração m u n i c i p a l . 

Ar t igo 3.° — A permissão de uso de que t ra ta o art igo pr ime i ro 
será feita através de competente termo, a ser lavrado no Gab ine te do Senhor 
P rocurador Chefe da Procurador ia do Patrimônio Imobiliário, mediante as con
dições a serem estabelecidas pela Fazenda do Estado, v igorando pelo tempo 
necessário à obtenção d a autorização legis lat iva, com vistas ã transferência do 
imóvel à permissionária. 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de outubro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 8 de outubro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

DüCRETO N.° 15.808, DE 8 D E OUTUBRO DE 1980 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.°, da L e i 
a.° 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 

Art igo 1.° — É declarada de ut i l idade pública a Ação Comunitária 
Benef icente do Burgo Pau l i s ta , com sede n a C a p i t a l . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de outubro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 8 de outubro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.809, D E 8 DE OUTUBRO D E 1980 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.°, da Lei 
n.° 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — É declarada de ut i l idade pública a ent idade "Mamãe — 
Associação de Assistência à Criança Santamarense " , com sede n a Cap i t a l . 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 8 de outubro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de outubro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O Nu» 15.810, D E 8 DE O U T U B R O DE 1980 

Institui cobrança de ingressos etai dependências do Instituto Florestal, da Coorde
nadoria da Pesquisa de Recursos Naturais, da Secretaria de Agricultura e Abas

tecimento e dá providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Cons iderando ' a necessidade de serem l iberadas áreas que se encon
t r a m sob a administração do Ins t i tuto F lores ta l tanto n a Cap i t a l , como no 
Inter ior do Estado, para lazer e recreação da população; 

Considerando que as referidas áreas se dest inam a serv i r não só aos 
trabalhos científicos referentes aos recursos natura is vegetais, mas também ao 
publ ico e ao tur i smo ; 

Considerando que ao Inst i tuto F lo res ta l i n c u m b e manter , desenvolver 
e preservar as mesmas áreas, nelas real izando pesquisas e exper inentos cientí
ficos, com vistas ao desenvolvimento e à me lho r i a genética dos espécimes 
vegetais; 

Cons iderando a possibi l idade de me lhor ia d a in f ra - es t ru tura existente, 
ass im como de manutenção da imp l an tada para atendimento do grande público, 
mediante criação de pequena rece i ta proveniente da cobrança de ingresso nas 
áreas de reservas, florestas, parques e estações exper imenta is ; 

Decreta: 

Art igo 1.° — P a r a as visitas às áreas de recreação e tur ismo, sob 
a administração do Ins t i tuto F loresta l , órgão da Coordenador ia d a Pesquisa de 
Recursos Natura is , da Secre tar ia de Ag r i cu l tu ra e Abastecimento, bem como 
a seus ambientes específicos, serão cobrados ingressos por pessoa e por veiculo, 
n a conformidade da Tabe l a " A " anexa a este decreto. 

§ i.o ÀS caravanas escolares, mediante prévio entendimento cem 
a D i r e t o r i a G e r a l do Ins t i tuto F loresta l , terão l ivre ingresso nessas áreas. 

$ 2.° — Crianças até 12 (dozei anos e estudantes munidos das res
pectivas cédulas de ident idade escolar ou cadernetas escolares, também, não 
pagarão ingresso. 

A r t i go 2.° — A recei ta proveniente da venda de ingressos decorrentes 
deste decreto reverterá integra lmente ao Fundo Espec ia l de Despesa do Inst i tuto 
F lores ta l , nos termos do Decre to -Le i Complementar n.° 16, de 2 de abr i l de 
1970 e art igo 8.°. inc iso I I I , do Decreto n . " 52.370 de 20 de janeiro de 1970. 

Ar t i go 3.° — A atualização des preços dos ingressos instituídos por 
este decreto, far-se-á, anua lmente , por ato do Secretário de Ag r i cu l tu ra e Abas 
tecimento, mediante just i f i ca t iva apresentada pelo Coordenador da Pesquisa de 
Recursos Natura is . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. , „ „ „ 

Palácio dos Bande i rantes . 8 de outubro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Guilherme Afif Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra e A b a s 

tec imento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 8 de outubro de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i re tora da Divisão de Atos O i ç a i s . 

T A B E L A A QUE SE R E F E R E O A R ^ G O 1 . ° DO TJECRETO N.° 15.810, 
D E 8 D E O U T U B K O D E 1'JJO 

T A B E L A " A " 

Preço dos ingressos 

1 — parque Es tadua l da C a p i t a l por in"* e «a 

Reserva d a Can ta r e i r a C r i 20.00 
1.1 — M u s e u F lo res ta l "Octávio V e c c h i " Cr*. 2<S0*> 
1.2 — Excursão à Pedra G r a n d e CrS 30 00 
1.3 — Area de Recreação Cr$ 20,00 

2 — Nas Estações Exper imenta i s de Assis e T u p i ( P i r ac i caba ) : 

2.1 — Area de recreação e p i c -n i c Cr$ 20,00 
2.2 — Area de C a m p i n g Cr$ 5C0O 

3 — O ingresso e estadia de veículos em quaisquer das áreas enumeradas 
n?s ta Tabe la , por ocasião da v is i ta de seus ocupantes, serão permit idos, onde h a j a 
l oca l reservado p a r a estacionamento, mediante o pagamento de ingresso especifico 
no valor de C r$ 30,00 ( t r in ta cruzeiros) , independentemente dos ingressos i n d i 
v iduais de ent rada . 

. 4 — Os estudantes isentos do pagamento do ingresso ind i v i dua l nos termos 
do S 2.° do art igo 1.° deste Decreto, p a r a ingresso e estacionamento dos seus 
veículos, nas condições do i t em 3 desta Tabe la , pagarão Cr$ 15,"0 (quinze cruzeiros) . 

D E C R E T O N." 15.811, DE 8 DE OUTUBRO DE 1980 

Atualiza o valor dos ingressos para o Museu do Instituto Butantan da Secretaria 
da Saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1." — O valor dos ingressos para o M u s e u do Ins t i tuto B u t a n t a n 
da Secretar ia da Saúde f i ca atual izado nas seguintes importâncias: 

I — Cr$ 50,00 — Adul tos ; 
I I — Cr$ 20.00 — Crianças até 12 anos e estudantes. 

Parágrafo único — Às quartas e sextas-feiras o ingresso será l ivre para estudantes. 

. t. A l 1 i 8° 2 -° — A s futuras e eventuais alterações do preço dos ingressos 
serão estabelecidas ém resolução do Secretário da Saúde, mediante proposta funda 
mentada do . Ins t i tu to B u t a n t a n . 

j „ „ Ar t i go 3.° — A receita proveniente dos ingressos a que se refere este 
decreto revertera integra lmente ao F u n d o Espec ia l de Despesas do Ins t i tuto Ti, tn-i r?g s, ri<Í 0- s e

 disposições do Decreto L e i Complementar n.° 16, de 
12 de abr i l de 1970 e Decreto n.° 13.536, de 22 de maio de 1979 

Ar t i g o 4 o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Pa lac io dos Bandeirantes , 8 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Ddib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de outubro de 1980. 
Mana Ange l i ca Galiazzi, D i r e to ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.« 15.812, D E 8 D E O U T U R O DE 1980 

Cria e organiza Centros de Convivência Infantil em unidades da Secretaria de 
Estado da Saúde 

D , m n P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
«<?• n o u s o d e s u a s atribuições legais e com fundamento no art igo [19 da L e i 

n.o 9.717, de 30 de jane iro de 1967, 

Decreta: 

Atògo l.o — F i c a m criados 6 (seis) Centros de Convivência I n f a n t i l , 
com nível de Seção Técnica e de natureza in te rd i sc ip l inar nas seguintes u n i 
dades da Secretar ia de Estado d a Saúde: 

a) 1 (um) no Gabinete do Coordenador de Assistência Hosp i ta la r ; 
b) 1 (um) no Hosp i t a l "Emíl io R i b a s " : 
c) 1 (um) no Inst i tuto " D a n t e Pazzanese " de Card io l og ia ; 
d) 1. (um) no Parque Hosp i ta lar do M a n d a q u i ; 
e) 1 (um) no Hosp i t a l I n f an t i l d a " Z o n a N o r t e " ; 
f) 1 (um) no Ins t i tuto B u t a n t a n . 
Parágrafo único — O Cen t ro de Convivência I n f a n t i l do Gabinete 

do Coordenador d a Assistência Hosp i ta lar f ica subordinado ao Coordenador e 
os demais aos respectivos diretores das unidades c i tadas neste artigo. 

Ar t i go 2.° — Os Centros de Convivência In f an t i l têm as seguintes 

I — em relação à assistência às crianças: 

a) receber e cu idar das crianças, f i lhos de funcionários e servidores, 
durante seus horários de t raba lho ; 

b) zelar pelo bem-estar das crianças assist idas; 
c) or ientar as famílias das crianças assist idas; 
d) ap l i car métodos e técnicas necessários ao desenvolvimento das 

crianças assist idas; 

I I — executar, entre outras, as seguintes at iv idades auxi l iares de 
assistência às crianças: 

a) providenciar a aquisição, cont ro lar e d is t r ibu i r gêneros alimentí
cios, bem como mater ia is recreativos e pedagógicos e outros utiliEados n a assis,-
téneia às crianças; 

b) prov idenciar o a tendimento a l imentar às crianças; 
c) zelar pela higiene da alimentação distribuída às crianças, oea» 

como dos mater ia is e das dependências por elas ut i l i zadas . 

atribuições: 


